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Apresentação 
 

 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes–NUGEP foi inicialmente criado por 

força da Resolução n.º 235, de 13/7/2016, do Conselho Nacional de Justiça–CNJ, tendo 

sido, posteriormente, unido ao Núcleo de Ações Coletivas–NAC, conforme diretrizes da 

Resolução n.º 339, de 8/9/2020, do CNJ, tornando-se, então, o NUGEPNAC. 

O setor ocupa-se em gerenciar as ações coletivas, os precedentes e os processos 

sobrestados em decorrência de Repercussão Geral no Supremo Tribunal Federal–STF; 

Recursos Repetitivos do Superior Tribunal de Justiça–STJ; Incidentes de Assunção de 

Competência–IAC e Incidentes de Resolução de Demandas Repetitivas–IRDR, do TJAC. 

Possui como principais atribuições manter atualizadas as informações referentes 

aos precedentes obrigatórios firmados pelos Tribunais Superiores e pelo próprio TJAC, 

acompanhando o julgamento dos processos selecionados como representativos de 

controvérsia, e padronizar seus respectivos procedimentos administrativos, previstos no 

Código de Processo Civil. 
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TEMA 1177 

 Paradigma 

REsp 1991439/SC e REsp 1981398/RS 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir se é possível ou não a condenação da União ao pagamento de honorários de 

sucumbência em sede de ação civil pública. 

 Data da Afetação 

12/12/2022 

 Link 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

 Informações complementares 

Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais em 

segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a orientação 

do art. 256-L do RISTJ). 

 

TEMA 1176 

 Paradigma 

REsp 2003509/RN, REsp 2004215/SP e REsp 2004806/SP. 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definir se são eficazes os pagamentos de FGTS, realizados na vigência da redação do art. 

18 da Lei 8.036/1990 dada pela Lei 9.491/1997, diretamente ao empregado, em decorrência 

de acordo celebrado na Justiça do Trabalho, ao invés de efetivados por meio de depósitos 

nas contas vinculados do titular. 

 Data da Afetação 

09/12/2022 

 Link 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&ti

po_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176 

 Informações complementares 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos, individuais ou 

coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de 

recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda Instância, ou que estejam 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201463509
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201512459
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201558546
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1176&cod_tema_final=1176
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em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-L do 

RISTJ. 

 

TEMA 1175 

 Paradigma 

REsp 1965394/DF, REsp 1965849/DF e REsp 1979911/DF 

 Questão Submetida a Julgamento 

Necessidade ou não de apresentação do contrato celebrado com cada um dos filiados para 

que o sindicato possa reter os honorários contratuais sobre o montante da condenação. 

 Data da Afetação 

07/12/2022 

 Link 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&ti

po_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1175&cod_tema_final=1175 

 Informações complementares 

Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos especiais 

em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (observada a 

orientação do art. 256-L do RISTJ). 

 

TEMA 1174 

 Paradigma 

REsp 2005029/SC, REsp 2005087/PR, REsp 2005567/RS e REsp 2005289/SC. 

 Questão Submetida a Julgamento 

Possibilidade de excluir os valores relativos à contribuição previdenciária do empregado e 

trabalhador avulso e ao imposto de renda de pessoa física, retidos na fonte pelo 

empregador, da base de cálculo da contribuição previdenciária patronal e das contribuições 

destinadas a terceiros e ao SAT/RAT. 

 Data da Afetação 

05/12/2022 

 Link 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&ti

po_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1174&cod_tema_final=1174 

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102454513
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102433065
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202102352494
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1175&cod_tema_final=1175
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1175&cod_tema_final=1175
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201570015
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201570141
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201615093
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202201597899
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1174&cod_tema_final=1174
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1174&cod_tema_final=1174
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 Informações complementares 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os processos que versem sobre 

a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

 

TEMA 1095 

 Paradigma 

REsp 1891498/SP e REsp 1894504/SP. 

 Questão Submetida a Julgamento 

Definição da tese alusiva à prevalência, ou não, do Código de Defesa do Consumidor na 

hipótese de resolução do contrato de compra e venda de bem imóvel com cláusula de 

alienação fiduciária em garantia. 

 Tese Firmada 

Em contrato de compra e venda de imóvel com garantia de alienação fiduciária devidamente 

registrado em cartório, a resolução do pacto, na hipótese de inadimplemento do devedor, 

devidamente constituído em mora, deverá observar a forma prevista na Lei nº 9.514/97, por 

se tratar de legislação específica, afastando-se, por conseguinte, a aplicação do Código de 

Defesa do Consumidor. 

 Data da Publicação 

19/12/2022 

 Link 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&ti

po_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1095&cod_tema_final=1095 

 Informações Complementares 

Há determinação de suspensão do processamento de todos os feitos e recursos pendentes 

que versem sobre idêntica questão e que tramitem no território nacional, nos termos do art. 

1.037, II, do CPC/2015. (Acórdão publicado no DJe de 8/6/2021). 

 

 

  

 

  

https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202002156946
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202002317204
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1095&cod_tema_final=1095
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1095&cod_tema_final=1095
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